
ATA Nº 011/2022 

Aos dezesseis (16)  dias do mês  de maio de  dois  mil e vinte e dois (2022), às dezoito horas 

e quinze minutos (18:15 hs), no Plenário Vereador Hilário Ferri da Câmara de Vereadores 

de Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se os (as) senhores (as) Vereadores 

(as) para uma Sessão Ordinária. O Presidente da Mesa Diretora, Vereador Fabiano Macedo 

Pancotte, assumiu a direção dos trabalhos. Presentes os seguintes Vereadores: Augusto 

Cichelero, Fabiano Pancotte, Eberson Coradi, Clóvis Roman, Sueli Lodi Giordani, Gilson 

Desengrini da Silva, Tiago Fornari e Emir Colognese. Havendo quórum  regimental, o 

Presidente declarou  aberta a Sessão e colocou em discussão e votação as Atas de nº   009 e 

010/2022, da Sessão  Ordinária e Sessão Solene  realizadas respectivamente nos dias dois  

(02) e onze (11) de maio de 2022, sendo aprovadas  integralmente e por unanimidade. Em 

seguida foi rezada  a  oração da Ave Maria. O Presidente apresentou a seguinte pauta  para a 

ordem do dia: - Projetos de Leis  nº   049, 050, 051, 052, 053 e 054/2022; e. – Moção de 

Apoio  nº   002/2022.  Colocada a ordem do dia em discussão, o Vereador Eberson fez 

proposição para que o Projeto de Lei nº 051/2022 permaneça em estudo tendo em vista que 

o projeto carece de maiores detalhes e o texto está muito vago, necessitando de maiores 

esclarecimentos. Colocada a Proposição em votação, aprovada por unanimidade.  Colocada 

a ordem do dia em votação, aprovada por unanimidade. Ordem do Dia: - Projeto de Lei  nº 

049/2022, que “Autoriza a abertura de crédito suplementar especial e dá outras 

providências”; e, - Projeto de Lei nº 050/2022, que “Autoriza a abertura de crédito 

suplementar e dá outras providências”. Colocados em discussão, o Vereador Augusto 

informou que os projetos preveem a pavimentação da Rua Afonso Auler, com recursos do 

Programa Pavimenta RS e recursos próprios. O Vereador Gilson informou que quinhentos 

mil reais são oriundos de emenda do Deputado Lucas Redecker e um milhão de reais do 

Governo do Estado e o restante do Município. Agradeceu o Deputado Franciscon que 

colaborou na conquista desses recursos. Salientou que serão recebidos mais recursos para a 

pavimentação na Linha Quarta Baixa e no Ginásio do Bairro Nossa Senhora das Graças. O 

Vereador Clóvis disse que é preciso agradecer toda a base aliada que proporcionou esses 

recursos, principalmente ao Governador Eduardo Leite.  A Comissão de Justiça, Finanças e 

Orçamento emitiu  pareceres  favoráveis aos projetos. Colocados os Pareceres e os Projetos 

de Leis nº 049 e 050/2022 em votação, foram todos aprovados integralmente e por 

unanimidade. - Projeto de Lei nº 052/2022, que “Dispõe sobre a estrutura de Cargos 

Comissionados e Funções Gratificadas no Município de Arvorezinha e dá outras 

providências”. Colocado em discussão, o Vereador Augusto disse que estão sendo criados 

vinte cargos e somente serão preenchidos conforme a necessidade da administração e 

salientou que em algumas secretarias estão faltando mais servidores para o bom andamento 

dos trabalhos da administração municipal. A seguir fez uso da palavra o Prefeito Municipal 

Jaime Borsatto que fez a justificativa da apresentação do projeto de lei que cria novos 

cargos de confiança. O Vereador Eberson disse que é contra o projeto porque atualmente a 

folha salarial ocupa 46% do orçamento, além do município precisar pagar os precatórios, 

financiamentos e contrapartida de obras. Perguntou se vai sobrar dinheiro para adquirir 

brita, conceder  incentivo para as empresas e agricultores e atender as demandas da saúde. 

Disse que com o valor que será gasto com a criação desses cargos poderiam ser utilizados 

para atender várias outras demandas que beneficiem a população de Arvorezinha e não 

apenas vinte pessoas. O Vereador Gilson disse que serão contratadas pessoas capacitadas 



para que a administração municipal preste um bom serviço para a população. Disse que o 

PSDB está apoiando o Prefeito e irá buscar mais recursos para que sejam investidos no 

nosso Município. O Vereador Emir endoçou as palavras do colega Vereador Eberson e 

acredita que a criação de novas secretarias e novos cargos irá gerar um gasto muito elevado 

e desnecessário para o nosso Município. Disse que o próprio Prefeito unificou secretarias há 

alguns anos atrás e dizia que funcionava da mesma maneira e por isso não vê a necessidade 

da criação de mais secretarias e cargos. O Vereador Clóvis disse que quando foi Presidente 

da Câmara não contratou  um servidor e mesmo assim a Câmara funcionou  normalmente. 

Entende que contratar mais servidores vai  inchar a folha de pagamento, o que é insensato, e 

tem certeza que faltarão recursos para serem investidos em áreas importantes do nosso 

Município. A Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu  parecer  favorável ao 

projeto. Colocados o Parecer e o Projeto de Lei nº 052/2022 em votação, aprovados por 

cinco (05) votos contra três (03), sendo os votos contrários dos Vereadores Eberson, Emir e 

Clóvis. - Projeto de Lei nº 053/2022, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 

contrato de caráter temporário, nas funções de Professor de Artes, Professor de Educação 

Física, Professor de Língua Inglesa, Professor de Matemática, Cozinheira, Enfermeira, 

Nutricionista, Agente Comunitário de Saúde Área 02, Tesoureiro e dá outras providências”. 

Colocado em discussão, o Vereador Augusto disse que o projeto visa substituir cargos 

emergenciais que não podem  ser renovados, mas que precisam  ser  preenchidos para o bom 

andamento dos trabalhos da administração. Após alguns debates, a Comissão de Justiça, 

Finanças e Orçamento emitiu  parecer  favorável ao projeto. Colocados o Parecer e o Projeto 

de Lei nº  053/2022 em votação,  aprovados  integralmente e por unanimidade.  - Projeto de 

Lei nº 054/2022, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a Firmar Convênio com a 

Fundação Hospitalar Oftalmológica Universitária Lions – Hospital de Olhos Dyógenes 

Auildo Martins Pinto e dá outras providências”. Colocado em discussão, o Vereador 

Augusto informou que a renovação do convênio visa beneficiar os arvorezinhenses que 

necessitarem de atendimento oftalmológico. O Vereador Tiago disse que o projeto vem de 

encontro daquelas  pessoas que precisam desse tipo de atendimento. O Vereador Clóvis 

disse que entende que o convênio é apenas para atendimento emergencial, pois os demais 

casos são subsidiados pelo SUS. A Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu  

parecer  favorável ao projeto. Colocados o Parecer e o Projeto de Lei nº  053/2022 em 

votação,  aprovados  integralmente e por unanimidade.  - Moção de Apoio nº 002/2022, de 

autoria do Vereador Clóvis, que apoia a  aprovação do Projeto de Lei Federal n° 3723/2019, 

que tramita no Senado  Federal. Colocado em discussão, o Vereador Clóvis disse que essa 

moção já foi aprovada por aproximadamente cem câmaras do Estado e visa regulamentar 

as atividades de Colecionadores, Atiradores Desportivos e Caçadores. Colocada a Moção de 

Apoio nº 002/2022 em votação, aprovada por unanimidade. A seguir passou-se ao Grande 

Expediente: o Vereador Eberson parabenizou  os Garis pela passagem  do seu dia. 

Lamentou a aprovação do projeto de lei nº 052/2022 e a criação de diversos cargos e espera 

que não vai faltar atendimento da municipalidade à população, principalmente na área da 

saúde. O Vereador Clóvis disse que não é contra a administração, mas sim contra a criação 

de novos CCs,, onde esses valores poderiam ser investidos no bem estar da população. O 

Vereador Gilson salientou que trabalha e defende a sigla do PSDB, sempre buscando 

parcerias e amizades para que a administração municipal faça um bom  trabalho. O 

Vereador Emir informou que estará se afastando no mês de junho para tratar de assuntos de 



interesse particular. O Vereador Augusto lembrou que na semana passada fez uma nota de 

repúdio ao projeto que um deputado apresentou  proibindo a realização de rodeios, que é 

uma tradição da cultura Gaúcha. Nada mais havendo para  ser  registrado, às  dezenove 

horas  e vinte e cinco  minutos (19:25 hs) o Presidente declarou  encerrada a Sessão 

Ordinária. Lavrei a presente Ata, que após  discutida e colocada em votação, será 

devidamente assinada. 


